
               CÂMARA DOS DEPUTADOS
       Gabinete do Deputado Federal Rogério Correia – PT/MG

COMISSÃO EXTERNA SOBRE FISCALIZAÇÃO DOS ROMPIMENTOS DE

BARRAGENS E REPACTUAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                DE 2024.

(Do Sr. Rogério Correia)

Requer  seja  realizada Audiência  Pública

para  debater  ações  de  combate  à

mineração ilegal em Minas Gerais.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  plenário  desta  Comissão,  a

realização de Audiência Pública para debater ações de combate à mineração ilegal em

Minas Gerais.

Inicialmente, indicamos a presença dos seguintes convidados:

- Representante do Ministério de Minas e Energia (MME);

- Representante da Agência Nacional de Mineração (ANM);

- Representante da Superintendência Regional da Polícia Federal

em Minas Gerais;

-  Representante  da  Secretaria  Estadual  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais (SEMAD).

JUSTIFICAÇÃO

Passadas  duas  semanas  após  nosso  Mandato  denunciar  a

extração ilegal de minério de ferro realizada pela Empabra – Empresa de Mineração Pau

Branco  LTDA,  na  Serra  do  Curral,  em  Belo  Horizonte/MG  e  requerer  junto  à

Superintendência  Regional  da  Polícia  Federal  em  Minas  Gerais  a  instauração  de

inquérito  policial  para investigar  os possíveis  crimes de usurpação do patrimônio  da *C
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União e extração ilegal de recursos minerais, previstos no artigo 2º, da Lei 8.176/91 e

artigo 55, da Lei 9.605/98, respectivamente, a Polícia Federal deflagrou nesta quinta-

feira, 19/9, a Operação SOS-040 contra crimes de extração mineral ilegal praticados por

organização criminosa nos municípios de Nova Lima/MG e Itabirito/MG.

Foram  expedidos  pelo  Juízo  Federal  da  3ª  Vara  Criminal  da

Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG, 18 mandados de busca e apreensão que

estão  sendo  cumpridos  nos  municípios  de  Sete  Lagoas,  Itabirito,  Contagem,  Pedro

Leopoldo, Nova Lima, Itabira e Belo Horizonte/MG, além do sequestro e apreensão de

19  veículos  de  carga  utilizados  para  as  práticas  criminosas  e  da  suspensão  de

atividades de duas empresas, sediadas no município de Itabirito/MG, que operam sem o

necessário licenciamento ambiental para tratamento de minério de ferro.

 As investigações tiveram início após o recebimento de denúncia

da  Companhia  de  Gás  de  Minas  Gerais  –  GASMIG,  de  ocorrência  de  atividades

criminosas às margens da rodovia BR-040 nos municípios de Nova Lima/MG e Itabirito/

MG que estariam gerando o risco de explosão de gasoduto da Companhia. 

Assim,  além  dos  danos  irreparáveis  causados  à  natureza,  a

atividade ilegal colocou poderia ter causado uma grande tragédia, com inúmeras vítimas

que trafegam na BR-040. 

As  investigações  revelaram  pessoas  trabalhando  na  exploração

ilegal de minério de ferro, contratando motoristas, operadores de máquinas, negociando

o produto mineral ilegal e utilizando “olheiros” e pessoas armadas para dar suporte às

práticas delituosas. Além disso também foi possível identificar algumas empresas que

adquirem o minério ilegal.

Desta  forma,  considerando  os  inúmeros  impactos  da  mineração

ilegal, que ultrapassam a esfera ambiental, esta Audiência Pública se propõe a debater

os riscos e ações de combate à mineração ilegal em Minas Gerais.

   

Brasília,       de setembro de 2024.

DEPUTADO ROGÉRIO CORREIA
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